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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0065/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a contratação  de profissional nutricionista para atendimento à população do município de Abreulândia – TO.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender uma demanda crescente da população quanto à necessidade de acompanhamento nutricional adequado, especialmente para pessoas acometidas por doenças crônicas e grupos que necessitam de atenção especial.

A ausência de atendimento nutricional no município compromete diretamente a saúde da população, em especial:
• Pessoas diagnosticadas com diabetes;
• Pacientes com hipertensão arterial;
• Crianças com sobrepeso e obesidade.

A falta de orientação profissional adequada contribui para o agravamento dessas condições, podendo gerar complicações mais severas, aumento na demanda por atendimentos médicos e maiores custos ao sistema de saúde.

A presença de um nutricionista é fundamental para:
• Promover hábitos alimentares saudáveis;
• Auxiliar no controle de doenças crônicas;
• Prevenir enfermidades;
• Melhorar a qualidade de vida da população.

Ressalta-se que o acompanhamento nutricional é medida preventiva essencial, contribuindo significativamente para a promoção da saúde pública e redução de gastos com tratamentos futuros.

Dessa forma, torna-se imprescindível que o Poder Executivo adote medidas concretas para disponibilização de profissional nutricionista, garantindo atendimento adequado à população e atendendo aos anseios da comunidade.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 13 de abril de 2026.





______________________________
Verª. Celivânia de Araújo Neves 
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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